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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
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PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA N º 1.206/2008   João Pessoa, 18 de agos-
to de 2.008. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA EM EXERCÍCIO , usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15 da
Lei Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgâni-
ca do Ministério Público), R E S O L V E    designar a
Excelentíssima Senhora Doutora ANITA BETHÂNIA
ROCHA CAVALCANTI MELLO, 3ª Promotora da Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Guarabira, de 2ª entrância, para responder, cumulati-
vamente, como 2ª Promotora da mesma Promotoria e
Comarca, de igual entrância, durante o período de 18/
08 a 01/09/08, em virtude do afastamento da titular,
motivado por licença para tratamento de saúde.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 1.207/2008 João Pessoa, 18 de agosto
de 2008. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA EM EXERCÍCIO , usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei
Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do
Ministério Público), R E S O L V E    designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor RODRIGO MARQUES
DA NÓBREGA, 14º Promotor da Promotoria de Justi-
ça Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância, para
responder, cumulativamente, como 4º Promotor da
Promotoria de Justiça Criminal da mesma Comarca,
de igual entrância, durante o período de 18/08 a 22/08/
08, em virtude do afastamento justificado da Dra. Ca-
rolina Lucas.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA Nº  1.214/2008  João Pessoa, 18 de agos-
to de 2.008. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista
o contido no Processo nº 2374/08, R E S O L V E
remover, a pedido, o acadêmico de Direito, RAMON
ARANHA DA CRUZ, das funções de estagiário, que
vinha exercendo junto ao 1ª Promotora de Família da
Promotoria de Justiça Especializada da Comarca de
Campina Grande, para exercer junto a Promotora de
Justiça do Juizado Especial Criminal da Promotoria de
Justiça Criminal da mesma Comarca, até ulterior deli-
beração.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.215/2008  João Pessoa, 18 de agos-
to de 2.008. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista
o contido no Processo nº 2375/08, R E S O L V E
remover, a pedido, a acadêmica de Direito, THAISE
SALES URTIGA DE FARIAS, das funções de estagiá-
ria, que vinha exercendo junto ao 1ª Promotora de Fa-
mília da Promotoria de Justiça Especializada da
Comarca de Campina Grande, para exercer junto a
Promotora de Justiça do Juizado Especial Criminal da
Promotoria de Justiça Criminal da mesma Comarca,
até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.216/2008  João Pessoa, 18 de agos-
to de 2.008. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista
o contido no Processo nº 2406/08, R E S O L V E
designar a acadêmica de Direito, BEATRIZ BEZERRA
CAVALCANTI LEAL DE MELO, para exercer, sem
ônus, as funções de estagiária junto a 3ª Promotora da
Promotoria de Justiça Criminal da Comarca da Capi-
tal, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

Ministério Público do Estado da Paraíba
Procurador Geral de Justiça
Comarca de Campina Grande - PB
Central de Acompanhamento de Inquéritos Policiais - Caimp/CG

Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais -agosto de 2008
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       Promotoria: 1ª Criminal - Promotor de Justiça: Dra. Luciara LimaSimeão Moura - Substituta

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Entregue Devolvido(s) Obs/Denúncia/Promotoria/Delegacia 
1 0012007032446/0 Claudio Euvagero de Melo - 07/08/08 Denunciado
2 0012008016278/5 Isamel Pereira de Moura - 07/08/08 Denunciado
3 0012008016279/3 Benjamin Melo Nunes Machado - 07/08/08 Denunciado
4 0012008016190/2 Adeildo Vieira Bezerra - 07/08/08 Denunciado
5 0012008016191/0 Edivaldo Vidal Silva - 07/08/08 Denunciado
6 0012008016114/2 Sergio Alves Borba - 07/08/08 Denunciado
7 0012008016263/7 Lissandro Pereira da Silva - 07/08/08 Denunciado
8 0012007033125/9 Reginaldo Silva Zacarias - 12/08/08 Audiência Preliminar
9 0012008019102/4 Pedro Barros Medeiros - 12/08/08 Audiência Preliminar

10 0012008016533/3 Marcelo dos Santos Araujo - 12/08/08 Denunciado
11 0012008016035/9 Devanir Aparecido dos Santos - 12/08/08 Denunciado
12 0012008015779/3 Ewerton Tiago Araujo Pereira e outros - 12/08/08 Denunciado
13 0012008014197/9 Luciano Sebastião Araujo e outros - 12/08/08 Denunciado
14 0012008016640/6 Flavio Pereira da Silva - 14/08/08 Denunciado
15 0012008016494/8 Carlos Antonio Pereira de Barros - 20/08/08 Denunciado
16 0012008016563/0 Maycon Bruno Santos Paiva - 20/08/08 Denunciado
17 0012008016711/5 Rildo Sebastião de Oliveira Junior - 20/08/08 Denunciado
18 0012008019233/7 Francisco de Assis Medeiros Junior e outro - 20/08/08 Denunciado
19 0012008016427/8 Ronney Mackley Medeiros Gomes - 29/08/08 Denunciado
20 0012008020155/9 Sem Indiciamento - 29/08/08 Arquivado
21 0012008020184/9 Ariano do Livramento da Silva e outros - 29/08/08 Denunciado
22 0012008020313/4 Sem Indiciamento - 29/08/08 Arquivado
23 0012007008623/4 José Evangelista dos Santos - 29/08/08 Audiência Preliminar
24 0012008011568/4 Ramon Furtado Carneiro da Cunha - 29/08/08 Denunciado
25 0012008020272/2 Erika Rodrigues de Santana - 29/08/08 Denunciado
26 0012008020303/5 Glauber Herbert Lima Silva - 29/08/08 Denunciado
27 0012008016444/3 Severino Monteiro da Paixão Junior - 29/08/08 Denunciado
28 0012008020013/0 Sem Indiciamento - 29/08/08 Arquivado
29 0012008015862/7 José Luciano de Brito Silva - 29/08/08 Denunciado
30 0012008019780/7 Englis de Jesus Oliveira e outros - 29/08/08 Redistribuído

31 0012008015979/9 Aluizio de Andrade Fonte Filho - 29/08/08 Denunciado
32 0012008015664/7 Derivan Felipe Pereira - 29/08/08 Denunciado
33 0012007019571/2 José Valdernir Guimarães 06/08/08 - Delegacia
34 0012007002115/7 Kennedy da Silva Fonseca 06/08/08 - Delegacia
35 0012007009106/9 Severino Gomes Neto 06/08/08 - Delegacia
36 0012008016172/0 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
37 0012007012007/4 Erasmo Barroso de Oliveira 06/08/08 - Delegacia
38 0012007030083/3 Adriano José dos Santos 06/08/08 - Delegacia
39 0012007033125/9 Reginaldo de Jesus Lima 06/08/08 - Delegacia
40 0012007008623/4 José Evangelista dos Santos 06/08/08 - Delegacia
41 0012008011568/4 Roman Furtado Carneiro da Cunha 06/08/08 - Delegacia
42 0012008019233/7 Francisco de Assis Medeiros Junior 06/08/08 - Delegacia
43 0012008016444/3 Severino Monteiro da Paixão Junior 15/08/08 - Delegacia
44 0012008016427/8 Ronney Mackleyn Medeiros Gomes 15/08/08 - Delegacia
45 0012008015894/0 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
46 0012008015979/9 Aluizio de Andrade Fonte Filho 15/08/08 - Delegacia
47 0012007030083/3 Adriano José dos Santos 22/08/08 - Delegacia
48 0012007026032/6 James Robson dos S Junior 22/08/08 - Delegacia
49 0012006029177/8 Lazaro Tavares de Oliveira 29/08/08 - Delegacia
50 0012006005215/4 Otavio Henrique Barbosa 29/08/08 - Delegacia
51 0012008003481/0 Paulo Mendes dso Santos 29/08/08 - Delegacia
52 0012008016709/9 Antonio Augusto Moreira dos Santos 29/08/08 - Delegacia

Ministério Público do Estado da Paraíba
Procurador Geral de Justiça
Comarca de Campina Grande - PB
Central de Acompanhamento de Inquéritos Policiais - Caimp/CG

Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - agosto de 2008
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       Promotoria: 2ª Criminal - Promotor de Justiça: Dr. Sócrates da Costa Agra - Subistituto

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Entregue Devolvido(s) Obs/Denúncia/Promotoria/Delegacia 
1 0012008013775/3 Willami Geraldo da Silva - 08/08/08 Audiência Preliminar
2 0012008016173/8 Gilberto de Souza Barbosa - 08/08/08 Audiência Preliminar
3 0012008016442/7 Josenildo Francisco da Silva - 08/08/08 Denunciado
4 0012008009899/7 Sem Indiciamento - 08/08/08 Arquivado
5 0012008015976/5 Almir Brito de Assis - 08/08/08 Audiência Preliminar
6 0012008015911/2 Sem Indiciamento - 13/08/08 Arquivado
7 0012008016424/5 Joel da Silva Paiva - 13/08/08 Denunciado
8 0012008001908/8 Sem Indiciamento - 13/08/08 Arquivado
9 0012008012608/7 Sem Indiciamento - 21/08/08 Redistribuição
10 0012006027375/0 José Romero Rodrigues - 21/08/08 Redistribuição
11 0012008016539/0 Adriano Nascimento Silva - 21/08/08 Denunciado
12 0012008016102/7 Luiz Carlos Barbosa - 21/08/08 Audiência Preliminar
13 0012008016171/2 Edilson Caetano de Oliveira - 21/08/08 Denunciado
14 0012008016548/1 Joseilton de Sousa Santos e outros - 16/07/08 Denunciado
15 0012008016628/1 Wellington dos Santos Batista - 21/08/08 Denunciado
16 0012008016556/4 Israel Francisco - 21/08/08 Denunciado
17 0012005020733/9 Fabio de Biano da Silva e outros - 21/08/08 Arquivado
18 0012008016076/3 Mas Medeiros Cordula e outro - 21/08/08 Denunciado
19 0012007035300/6 Sem Indiciamento 21/08/08 - Promotor
20 0012005022861/6 Sem Indiciamento 21/08/08 - Promotor
21 0012008016624/0 Elaine Cristina Pereira do Oriente 21/08/08 - Promotor
22 0012008000306/2 Andrey Perkusich Barbosa 21/08/08 - Promotor
23 0012003012007/3 Marcelo Castelo Branco de Melo 21/08/08 - Promotor
24 0012008014209/2 Sem Indiciamento 21/08/08 - Promotor
25 0012008014250/6 José Luiz Júnior e outros 27/08/08 - Promotor
26 0012008014781/0 Sem Indiciamento 27/08/08 - Promotor
27 0012008020042/9 Willami Amorim de Andrade 27/08/08 - Promotor
28 0012008020282/1 Elidinaldo Martins da Silva 27/08/08 - Promotor
29 0012008020163/3 José Marcone de Brito Lira 27/08/08 - Promotor
30 0012007022403/3 Sem Indiciamento 27/08/08 - Promotor

31 0012008020043/7 Roberto Ramos d Oliveira e outro 27/08/08 - Promotor
32 0012007030367/0 Francisco Dinarte S Pereira 27/08/08 - Promotor
33 0012007024198/7 Sem Indiciamento 27/08/08 - Promotor
34 0012006023829/0 Francisco José de Oliveira Coutinho 27/08/08 - Promotor
35 0012007022289/6 José Armando Braga 27/08/08 - Promotor
36 0012008020403/3 Severino Sousa Rodrigues 28/08/08 - Promotor
37 0012006001473/3 Francisco de Assis Oliveira 06/08/08 - Delegacia
38 0012008014973/3 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
39 0012008012650/9 Melquizedeque Pereira da Silva 15/08/08 - Delegacia
40 0012007025517/7 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
41 0012008016164/7 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
42 0012008012041/1 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
43 0012006023769/8 Givanildo Fernandes da Silva 15/08/08 - Delegacia
44 0012008015662/1 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
45 0012008016718/0 Marcelo Macedo Molina 22/08/08 - Delegacia
46 0012007035222/2 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
47 0012006024843/0 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia
48 0012005000229/2 Valdemir Ferreira de Lucena 29/08/08 - Delegacia
49 0012006009429/7 José Barbosa dos Santos 29/08/08 - Delegacia
50 0012008014371/0 João Crisostomo Moreira Dantas 29/08/08 - Delegacia
51 0012008019853/2 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia
52 0012008019851/6 Maria de Fatima Araujo Souto 29/08/08 - Delegacia
53 0012008020001/5 Juarandir Araujo da Silva 29/08/08 - Delegacia
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Diário da Justiça

Central de Acompanhamento de Inquéritos Policiais - Caimp/CG

Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - agosto de 2008
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       Promotoria: 3ª Criminal - Promotor de Justiça: Dr. Joaci Juvino da Costa Silva

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Entregue Devolvido(s) Obs/Denúncia/Promotoria/Delegacia 
1 0012008014966/7 Sem Indiciamento - 08/08/08 Arquivado
2 0012008016540/8 Wagner Vieira Soares - 12/08/08 Denunciado
3 0012008016699/2 Edglei de Sousa - 14/08/08 Audiência Preliminar
4 0012008016493/0 Jailton Cosme de Souza - 14/08/08 Denunciado
5 0012008019922/5 Damião Ferreira da Silva - 21/08/08 Denunciado
6 0012008019933/2 Anderson Felipe Ramos da Silva - 21/08/08 Denunciado
7 0012008020407/4 Danille Erica dos Santos - 29/08/08 Denunciado
8 0012008020182/3 Antonio Olinto de Sousa Filho - 29/08/08 Denunciado
9 0012008020501/4 José Manoel da Silva 28/08/08 - Promotor
10 0012008014242/3 Jailton Ramos Farias 28/08/08 - Promotor
11 0012008020465/2 Maria das Graças Almeida Santos e outro 28/08/08 - Promotor
12 0012007009529/2 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia 
13 0012007001798/1 Antonio Augusto Moura Barborema 06/08/08 - Delegacia 
14 0012007028317/9 Evaldo Pereira da Silva e outro 06/08/08 - Delegacia 
15 0012008012198/9 Manoel Paulo da Silva 08/08/08 - Delegacia 
16 0012007020909/1 Leandro Minervino da Silva 08/08/08 - Delegacia 
17 0012006015859/7 Uenio Fernandes Barbosa 15/08/08 - Delegacia 
18 0012008016412/0 Humberto Gonçalves de Sousa 15/08/08 - Delegacia 
19 0012008016482/3 Cileia do Nascimento Morais 22/08/08 - Delegacia 
20 0012008005851/2 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia 
21 0012007018696/8 Leonardo Luz de Souza Ferreira 22/08/08 - Delegacia 
22 0012008019745/0 Jackson Tharcilio Vieira Rufino 22/08/08 - Delegacia 
23 0012008016743/8 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia 
24 0012008019923/3 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia 
25 0012008013961/9 Sonali Ferreira Guimarães 22/08/08 - Delegacia 
26 0012006009502/1 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia 
27 0012008015591/2 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia 
28 0012008020337/3 Ricardo Velloso da Silveira 29/08/08 - Delegacia 
29 0012008019921/7 Wanderson Lima Formiga 29/08/08 - Delegacia 
30 0012006026577/9 Romulo Lima Bahia 29/08/08 - Delegacia 
31 0012007028006/8 Maria Roseni Souza Rocha 29/08/08 - Delegacia 
32 0012006010548/1 Maria da Penha B da Silva 29/08/08 - Delegacia 
33 0012008014965/9 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia 
34 0012005012965/7 Abdisio Izidro Pereira 29/08/08 - Delegacia 
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Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - agosto de 2008
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       Promotoria: 4ª Criminal - Promotora de Justiça: Dra. Carla Simone Gurgel da Silva

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Entregue Devolvido(s) Obs/Denúncia/Promotoria/Delegacia 
1 0012008019186/7 Bruno Cesar Ramos - 06/08/08 Audiência Preliminar
2 0012008016182/9 Fernanda Carvalho Sulpino - 06/08/08 Audiência Preliminar
3 0012008014575/6 Cassio Cesar Ferreira Passos - 06/08/08 Denunciado
4 0012008016056/5 Cicero Lima de Souza e outro - 06/08/08 Denunciado
5 0012008016088/8 Jadiel da Silva Rodrigues - 06/08/08 Audiência Preliminar
6 0012007026633/1 Josenildo Brito de Oliveira - 06/08/08 Redistribuído
7 0012008014960/0 Sem Indiciamento - 13/08/08 Arquivado
8 0012008013802/5 Pericles de Oliveira - 13/08/06 Audiência Preliminar
9 0012008014956/8 Patricio Alves de Sousa - 13/08/08 Arquivado

10 0012007020311/0 José Evaristo Pereira - 14/08/08 Arquivado
11 0012007002254/4 Alexandre Vicente de Lima - 14/08/08 Denunciado
12 0012008016557/2 Josivandro José da Silva - 14/08/08 Audiência Preliminar
13 0012008016719/8 Francisco Marinho de Assis Filho - 14/08/08 Audiência Preliminar
14 0012008004855/4 Sem Indiciamento - 21/08/08 Arquivado
15 0012008012726/7 Flaviano Piaui Pereira - 21/08/08 Arquivado
16 0012008016623/2 Sem Indiciamento - 21/08/08 Arquivado
17 0012008016739/6 Luiz Felismino da Silva - 21/08/08 Denunciado
18 0012006009418/0 Fabio de Lima Amâncio e outros - 29/08/08 Denunciado
19 0012008012503/0 Sem Indiciamento - 29/08/08 Redistribuído
20 0012008007070/7 Sem Indiciamento - 29/08/08 Redistribuído
21 0012008019098/4 Sem Indiciamento - 29/08/08 Redistribuído
22 0012008016510/1 Evangelista Brito da Silva e outros - 29/08/08 Arquivado
23 0012008019755/9 Antonio Carlos Freire Silva e outro - 29/08/08 Denunciado
24 0012008019727/8 Hamilton Silva Farias - 29/08/08 Audiência Preliminar
25 0012008019934/0 Edilson Nascimento dos Santos - 29/08/08 Denunciado
26 0012005025178/2 Sem Indiciamento 06/08/08 - Promotora
27 0012008011948/8 Josenildo Bastita dos Santos 13/08/08 - Promotora
28 0012008016581/2 Eduardo Gomes da Rego e outros 28/08/08 - Promotora
29 0012008019482/0 RoseliA Dias Freire 28/08/08 - Promotora
30 0012008020402/5 José Ronaldo Silva Nunes 28/08/08 - Promotora
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31 0012008020472/8 Jailton Cabral 28/08/08 - Promotora
32 0012008007772/8 Luz de Melo 28/08/08 - Promotora
33 0012008020053/6 Renato Bezerra Moura 28/08/08 - Promotora
34 0012008010553/7 Lincon Alves Pequeno 28/08/08 - Promotora
35 0012007024843/8 Sebastião Sarmento 28/08/08 - Promotora
36 0012008020283/9 Ednalva Silva 28/08/08 - Promotora
37 0012008020464/5 Rodolfo Marques do Nascimento 28/08/08 - Promotora
38 0012006029574/6 Sem Indiciamento 28/08/08 - Promotora
39 0012008020386/0 Ivone Francisca Nunes 28/08/08 - Promotora
40 0012008003357/2 Juarez Cavalcante da Cruz Rocha 28/08/08 - Promotora
41 0012008004097/3 Alexxandro Gomes Santos 28/08/08 - Promotora
42 0012006016918/0 Tiago Ramos de Oliveira 28/08/08 - Promotora
43 0012008020308/4 Edson Robson Lima Silva 28/08/08 - Promotora
44 0012005030516/6 Ivanildo Por Deus de Sousa 06/08/08 - Delegacia
45 0012008007899/9 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
46 0012006029508/4 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
47 0012008007070/7 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
48 0012005030516/6 Ivanildo Por Deus de Sousa 06/08/08 - Delegacia
49 0012008007899/9 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
50 0012006029508/4 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
51 0012006009425/5 Helder Albem de Brito N Texeira 06/08/08 - Delegacia
52 0012008011948/8 Josenildo Batista dos Santos 06/08/08 - Delegacia
53 0012008007772/8 Luiz de Melo 06/08/08 - Delegacia
54 0012003011528/9 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
55 0012008016077/1 Abel Nicácio Fernandes e outros 08/08/08 - Delegacia
56 0012008000209/8 Eudes Barbosa de Oliveira 08/08/08 - Delegacia
57 0012008015062/4 Sem Indiciamento 08/08/08 - Delegacia
58 0012008003357/2 Juarez Cavalcante da Cruz Rocha 08/08/08 - Delegacia
59 0012007004569/3 Sem Indiciamento 08/08/08 - Delegacia
60 0012007022934/7 Sem Indiciamento 08/08/08 - Delegacia
61 0012006014318/5 Cleiton Marcelino de Sousa 08/08/08 - Delegacia
62 0012008016043/3 Sem Indiciamento 08/08/08 - Delegacia
63 0012008015988/0 José Sergio Bento da Silva e outros 08/08/08 - Delegacia
64 0010028012422/3 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
65 0012007017340/4 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
66 0012008016629/9 Paulo Cavalcante Silva 22/08/08 - Delegacia
67 0012008016559/8 Gilson Cruz Nunes 22/08/08 - Delegacia
68 0012007026601/8 Wollmer Cariry Targino 22/08/08 - Delegacia
69 0012006009433/9 Benedito Moura Bezerra 22/08/08 - Delegacia
70 0012007001613/2 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
71 0012008008848/5 Ivanilda de Melo Rodrigues 22/08/08 - Delegacia
72 0012008014961/8 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
73 0012008019104/0 Roosovelt Nascimento de Sousa 22/08/08 - Delegacia
74 0012007028305/4 José Alberto de Araújo Gomes 22/08/08 - Delegacia
75 0012008019986/0 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
76 0012008020453/8 Walter Balbino Sales 29/08/08 - Delegacia

Ministério Público do Estado da Paraíba
Procurador Geral de Justiça
Comarca de Campina Grande - PB
Central de Acompanhamento de Inquéritos Policiais - Caimp/CG

Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - agosto de 2008
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       Promotoria: 5ª Criminal - Promotora de Justiça: Dr. Marcous Antonius da Silva Leite

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Entregue Devolvido(s) Obs/Denúncia/Promotoria/Delegacia 
1 0012008016374/2 Leonaldo Bento de Araujo - 06/08/08 Audiência Preliminar
2 0012008016406/2 Adnilson Pereira da Silva e outro - 07/08/08 Denunciado
3 0012008005106/1 Maikon do Nascimento Barrados - 07/08/08 Audiência Preliminar
4 0012008016602/6 José Lima - 12/08/08 Audiência Preliminar
5 0012008016216/5 Maria Luiza do Nascimento - 12/08/08 Denunciado
6 0012008016558/0 Alex Sandro Leal Moura - 13/08/08 Audiência Preliminar
7 0012008016584/6 Everson Correia Santos - 14/08/08 Denunciado
8 0012008016706/5 Acidezio Pereira da Silva - 14/08/08 Denunciado
9 0012008013801/7 Roberto Figueiredo - 20/08/08 Audiência Preliminar
10 0012008019943/1 Manoel Lucas - 21/08/08 Audiência Preliminar
11 0012005030386/4 Abnor Pereira Leite - 21/08/08 Denunciado
12 0012008001656/2 José Rodrigues de Araujo - 22/08/08 Denunciado
13 0012008016264/5 Priscilla Alves Caricio e outros - 22/08/08 Redistribuído
14 0012008016721/4 Francisco de Medeiros Marques - 22/08/08 Redistribuído
15 0012008020183/1 Lindemberg Ferreira Dias - 22/08/08 Denunciado
16 0012007015996/5 Marcos Antonio de Oliveira 06/08/08 - Delegacia
17 0012008015384/2 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
18 0012008015383/4 Emerson e Vasconcelos Ribeiro 06/08/08 - Delegacia
19 0012008003972/8 Roberta Alves Ferreira 08/08/08 - Delegacia
20 0012008004912/3 Uenio Fernandes Barbosa 08/08/08 - Delegacia
21 0012008013702/7 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
22 0012008013358/8 Edson Avelino de Oliveira 15/08/08 - Delegacia
23 0012008016523/4 Marlene Barbosa Pequeno 15/08/08 - Delegacia
24 0012008014770/3 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
25 0012007034735/4 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
26 0012008012120/3 João Araujo de Moura 15/08/08 - Delegacia
27 0012007008511/1 Diego Roman Silva dos Santos 22/08/08 - Delegacia
28 0012008007533/4 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
29 0012008014765/3 Alexandre Vicente de Lima 22/08/08 - Delegacia
30 0012007021117/0 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
31 0012008013970/0 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
32 0012007024097/1 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
33 0012006023367/1 Salute Ind Com Cirúgido Ltda 22/08/08 - Delegacia
32 0012008019799/7 Decio de Souza Lima Filho 22/08/08 - Delegacia
33 0012008020031/2 Maria de Fatima da Silva Almeida 22/08/08 - Delegacia
34 0012008020004/9 Lenildo Genu da Silva 22/08/08 - Delegacia
35 0012008019852/4 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
36 0012007015382/8 Nely de Sousa Melo 22/08/08 - Delegacia
37 0012008007664/7 Paulo Pereira da Silva 22/08/08 - Delegacia
38 0012006017486/7 Erivan da Silva Araujo 29/08/08 - Delegacia
39 0012007015996/5 Marcos Antonio de Oliveira 29/08/08 - Delegacia
40 0012007033234/9 Romero Leite de Lima 29/08/08 - Delegacia
41 0012008020144/3 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia
42 0012008019918/3 Antonio Vieira do Nascimento 29/08/08 - Delegacia
43 0012008004068/4 Washington Luiz Alves de Menezes 29/08/08 - Delegacia
44 0012008020016/3 Maria Oliveira Silva 29/08/08 - Delegacia
45 0012007030368/8 Antonio Carlos Maciel de Brito 29/08/08 - Delegacia
46 0012007027700/7 José Flavio de F Cunha 29/08/08 - Delegacia
47 0012006005454/9 Mama 29/08/08 - Delegacia
48 0012005015707/0 Gilvan Nogueira de Oliveira 29/08/08 - Delegacia
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Ministério Público do Estado da Paraíba
Procurador Geral de Justiça
Comarca de Campina Grande - PB
Central de Acompanhamento de Inquéritos Policiais - Caimp/CG

Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - agosto de 2008
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       Promotoria: 7ª Criminal - Promotor de Justiça: Dr. Clark de Sousa Benjamin

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Entregue Devolvido(s) Obs/Denúncia/Promotoria/Delegacia 
1 0012008016614/1 Francisco Gleydon Alves de Oliveira - 26/08/08 Denunciado
2 0012008016582/0 Claudineia Almeida Silva - 26/08/08 Denunciado
3 0012008016050/8 Jean Tavares 01/08/08 - Promotor
4 0012008000314/6 Marcos Antonio Gomes da Silva 08/08/08 - Promotor
5 0012008020196/3 Livio Rodrigues de Sousa Silva 26/08/08 - Promotor
6 0012008020251/6 Paulo de Queiroz Pantaleão 28/08/08 - Promotor
7 0012008020462/9 Carlos Pualistano da Silva 28/08/08 - Promotor
8 0012008020404/1 Duilio Ney de Lima Maciel Junior 28/08/08 - Promotor
9 0012008005982/5 Igor Cesar Menezes Costa 06/08/08 - Delegacia
10 0012008016287/6 Claudio Ricardo de Silva e outros 08/08/08 - Delegacia
11 0012006028212/4 Julo Cesar Vidal de Negreiros 15/08/08 - Delegacia
12 0012008014252/2 Wedyja de Andrade e Silva 15/08/08 - Delegacia
13 0012008014955/0 Antonio Montenegro Neto 15/08/08 - Delegacia
14 0012008015241/4 Josuma Lima Firmino 15/08/08 - Delegacia
15 0012007017897/3 Gesia Henrique dos Santos 20/08/08 - Delegacia
16 0012005018166/6 Robson Gonzaga de Souza 22/08/08 - Delegacia
17 0012008020003/1 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
18 0012008014395/9 Odilon Bernardo Filho 22/08/08 - Delegacia
19 0012007004061/1 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
20 0012005032421/7 Joseildo Matias de Araujo 22/08/08 - Delegacia
21 0012008004188/0 Lafaiete Deigo Mota Eulalio Lucas 29/08/08 - Delegacia
22 0012007029989/4 Fabio Martinho da Silva 29/08/08 - Delegacia
23 0012007014235/9 Ewerton Thiago Pereira 29/08/08 - Delegacia
24 0012008007763/7 Maurilandia Regis Costa Santos 29/08/08 - Delegacia
25 0012008020374/6 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia
26 0012006018651/5 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia
27 0012008015816/3 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia
28
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Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - agosto de 2008
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       Promotoria: 1º Tribunal do Júri Promotor de Justiça: Dr. Dmitri Nobrega Amorim

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Entregue Devolvido(s) Obs/Denúncia/Promotoria/Delegacia 
1 0012008015703/3 Fabio Pereira Félix - 07/08/08 Arquivado
2 0012008016401/3 Sem Indiciamento - 07/08/08 Arquivado
3 0012008016475/7 Sem Indiciamento - 07/08/08 Arquivado
4 0012007027064/8 Sem Indiciamento - 07/08/08 Redistribuído
5 0012008014958/4 Romulo da Silva Burgos - 18/08/08 Arquivado
6 0012008019932/4 Maycon Bruno Santos Paiva - 25/08/08 Denunciado
7 0012008015948/4 Joab Albino de Mota - 25/08/08 Denunciado
8 0012008003190/7 Wagner Carlos Morais - 26/08/08 Denunciado
9 0012007024983/2 Francisco Antonio Sobrinho - 29/08/08 Redistribuído
10 0012008012935/4 Marconi Rodrigues de Sousa - 29/08/08 Denunciado
11 0012006020532/3 Sem Indiciamento 08/08/08 - Delegacia 
12 0012007024983/2 Sem Indiciamento 08/08/08 - Delegacia 
13 0012008002404/3 Wallison Ferreira da Silva 08/08/08 - Delegacia 
14 0012008015581/3 Daniel Lima Filicio 15/08/08 - Delegacia 
15 0012006002462/5 Marcos Antonio da Silva 22/08/08 - Delegacia 
16 0012006020530/7 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia 
17 0012008016603/4 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia 
18 0012008020106/2 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia 

Ministério Público do Estado da Paraíba
Procurador Geral de Justiça
Comarca de Campina Grande - PB
Central de Acompanhamento de Inquéritos Policiais - Caimp/CG

Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - agosoto de 2008
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       Promotoria: 2º Tribuna do Júri - Promotor de Justiça: Dr. Alindo Almeida da Silva

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Entregue Devolvido(s) Obs/Denúncia/Promotoria/Delegacia 
1 0012008015919/5 Sem Indiciamento - 06/08/08 Arquivado
2 0012007025790/0 Josenildo Batista dos Santos - 07/08/08 Arquivado
3 0012008008790/9 Cristiano de Lima Laurintzen - 18/08/08 Denunciado
4 0012008008789/1 Sem Indiciamento - 18/08/08 Arquivado
5 0012008014970/9 Josivan Leite da Silva 06/08/08 - Delegacia
6 0012008014968/3 Sem Indiciamento 06/08/08 - Delegacia
7 0012008016259/5 Sem Indiciamento 08/08/08 - Delegacia
8 0012008016498/9 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
9 0012008016474/0 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
10 0012008016473/2 Sem Indiciamento 15/08/08 - Delegacia
11 0012008012706/9 Sem Indiciamento 22/08/08 - Delegacia
12 0012008019042/2 José Candido da Silva 22/08/08 - Delegacia
13 0012008020145/0 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia
14 0012008020088/2 Sem Indiciamento 29/08/08 - Delegacia

PORTARIA N º 1.262/2008  João Pessoa, 27 de agos-
to de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), e tendo em vista o contido no Pro-
cesso nº 2.411/08. R E S O L V E    designar o servidor
EDICCLEY TORRES VALDEVINO, Oficial de Promo-
toria II, matrícula nº 701.333-7, para, em caráter ex-
cepcional, exercer suas atividades junto a Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Rio Tinto, por
um período de 05 (anos) a contar de 01/09/08.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.277/2008  João Pessoa, 01 de se-
tembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    designar o servidor
RICARDO AUGUSTO PEREDES DO AMARAL, Téc-
nico de Promotoria, matrícula nº 701.334-5, para res-
ponder pelo cargo de Chefe de Departamento de Con-
tabilidade, Código MP-NEAD-410, desta Procuradoria-
Geral de Justiça, durante o período de 29/08 a 27/09/
08, em virtude do afastamento da titular, para gozo de
licença prêmio.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
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JUSTIÇA FEDERAL

3ª VARA FEDERAL
DRA. CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ

Juíza Federal
Nº Boletim 2008. 0113

Expediente do dia 29/08/2008 10:29

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

24 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

1 - 2005.82.00.013775-0 JOSE PEREIRA DE
ANDRADE (Adv. HERMANNY ALEXANDRE DOS S.
LIRA, AILTON DOS SANTOS SILVA) x ANTONIO
CANDIDO DA SILVA E OUTROS (Adv. ALDARIS
DAWSLEY E SILVA JUNIOR, NOALDO BELO DE
MEIRELES) x INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. RIDALVO MACHADO DE ARRUDA) x INSTITU-
TO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRICOLA DO
ESTADO DA PARAIBA - INTERPA/PB (Adv. SEM
PROCURADOR). ... Desse modo, declaro a extinção
da execução, nos termos do art. 794, III do CPC. De-
corrido o prazo, dê-se baixa e arquivem-se os autos,
ressalvado o seu desarquivamento quanto aos advo-
gados dos promovidos (pessoas físicas), enquanto não
decorrido o prazo prescricional. P.R.I.

28 - AÇÃO MONITÓRIA

2 - 2007.82.00.008469-8 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL) x DILENE DO NASCIMENTO SILVA E OU-
TROS (Adv. LIDYANE PEREIRA SILVA, IRACEMA
PINTO DE MEDEIROS). ...Dê-se vista às partes, pelo
prazo sucessivo de cinco dias...

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

3 - 95.0003080-2 JOSE FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x MARIA DA GUIA SILVA E OUTROS (Adv.
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, RICARDO POLLASTRINI, FRANCISCO DAS
CHAGAS NUNES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTRO. ...Em face do exposto, declaro extin-
ta a execução nos moldes do art. 794, I do CPC.  De-
corrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. P.R.I.

4 - 95.0003455-7 JOSE COSME SALES x JOSE
COSME SALES E OUTROS (Adv. NAVILA DE FATI-
MA GONCALVES VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES). ...Sendo assim, DECLARO CUMPRIDA A
OBRIGAÇÃO DE FAZER DETERMINADA, em rela-
ção a todos os autores.     Por outro lado, intime-se o
advogado da parte exeqüente para, no prazo de 15
(quinze) dias, promover adequadamente a execução
dos honorários de sucumbência (fls. 385/386), apre-
sentando memória atualizada e discriminada de cál-
culo, nos moldes do art. 475-B do CPC.  Decorrendo o
prazo sem pronunciamento, dê-se baixa e arquivem-
se os autos, facultado o desarquivamento antes de
escoado o prazo prescricional.   I.

5 - 97.0000963-7 JOSE ERISTON DE ALMEIDA
HOLANDA (Adv. VALTER DE MELO, EVANES BE-
ZERRA DE QUEIROZ, CANDIDO ARTUR MATOS DE
SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
LUIZ CESAR G. MACEDO, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO) x JOSE ERISTON DE ALMEIDA
HOLANDA (Adv. VALTER DE MELO, EVANES BE-
ZERRA DE QUEIROZ) x UNIAO (MINISTERIO DA
EDUCACAO E DO DESPORTO) (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x UNIAO
(MINISTERIO DA EDUCACAO E DO DESPORTO)
(Adv. SEM PROCURADOR). ... intime-se o autor para
recolhê-la. P.(Valor das Custas R$ 25,89)

6 - 97.0003825-4 ILDEFONSO MACIEL DE
MEDEIROS (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA,
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA,
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO, RICARDO POLLASTRINI, FABIO ROMERO
DE S. RANGEL). ...Diante do exposto, e tendo em vis-
ta que os créditos efetuados pela CEF às fls. 416
correspondem aos valores apontados como devidos
pela Contadoria às fls. 397, declaro satisfeita a obriga-
ção de fazer.   P.R.I.

7 - 98.0001151-0 JOSE BENICIO BARBOSA E OU-
TROS (Adv. HUMBERTO LUCIO RODRIGUES
VELOSO, PETRONIO RODRIGUES VELOSO,
EDNALDO DE LIMA) x JORGE ALVES DE MIRANDA
E OUTROS x BERINALDO PEREIRA DA COSTA E OU-
TROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LUIZ FERNANDO C. PADILHA, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO,
ISAAC MARQUES CATÃO, LEILA REGINA DE BRITO
ANDRADE, LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR,
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR) x UNIAO (AS-
SISTENTE) (Adv. SEM PROCURADOR).  Em obedi-
ência ao provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte
exeqüente sobre a(s) petição(ões) e documentos apre-
sentados pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 324/
330), para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

8 - 98.0002251-1 JOSE CARLOS DA SILVA SANTOS
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x JOSE CARLOS
DA SILVA SANTOS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, RICARDO
POLLASTRINI, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES)
x UNIAO (ASSISTENTE) (Adv. SEM PROCURADOR)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Em obediên-
cia ao provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 3º, item 30, dê-se vista dos autos
a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, decorrido
o prazo, sem manifestação e pagamento das custas
devidas, retornem os autos ao arquivo.

9 - 98.0007189-0 CARLOS ANDREI MAIA E OUTRO
(Adv. ROBERTO VENANCIO DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. YANKO CYRILO,
CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI, LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR, JOAO CYRILLO SOARES
DA S. NETO). Em obediência ao provimento nº 002,
de 30 de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º,
item 06, abro vista à parte exeqüente sobre a petição
apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls.
313/314), para pronunciamento no prazo de 05(cinco)
dias.

10 - 99.0001743-9 FRANCISCO DE ASSIS DOS SAN-
TOS SILVA E OUTRO (Adv. DIOCLECIO DE OLIVEI-
RA BARBOSA, IZAIAS MARQUES FERREIRA, SER-
GIO FALCAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO) x UNIÃO
(Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO).
...expeçam-se Alvarás de Levantamento do valor de-
positado, em favor do autor e do seu advogado.        I,

11 - 99.0006755-0 WELGTON LEITE DE ANDRADE
E OUTROS (Adv. ANTONIO DE PADUA M. DE OLI-
VEIRA, MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS) x
WELGTON LEITE DE ANDRADE x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO SERAFIM
DE CARVALHO) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL).
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos.   Por outro lado, não tendo a parte autora
se manifestado sobre a execução referente às custas
judiciais e honorários de sucumbência, cumpra-se a
referida decisão no tocante à baixa e arquivamento dos
autos, facultando-se o seu desarquivamento antes de
consumado o prazo prescricional.     P.

12 - 2001.82.00.008589-5 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, FRAN-
CISCO EDWARD AGUIAR NETO) x COILAV -
CUSTODIA E VIGILANCIA DE VALORES LTDA (Adv.
ROBERTO COSTA DE LUNA FREIRE) x UNIÃO x
COILAV - CUSTODIA E VIGILANCIA DE VALORES
LTDA. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF
sobre o prosseguimento da execução.   P.

13 - 2002.82.00.007871-8 UNIÃO (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x WILMA
TARGINO MARANHAO E OUTROS (Adv. JOCELIO
JAIRO VIEIRA, NADIR LEOPOLDO VALENGO). ...Do
exposto, satisfeita a obrigação, declaro, por sentença,
extinto o feito, com arrimo no Art. 794, I, do CPC.
Escoado o prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se
os autos.   P.R.I.

14 - 2003.82.00.002125-7 ROBERIO MANGUEIRA DE
LIMA E OUTRO (Adv. JOAO DE DEUS MONTEIRO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI, JOSE ROMERO DE SOUZA RANGEL,
VALCICLEIDE A. FREITAS). ... Do exposto, satisfeitas
as obrigações, declaro, por sentença, extinta a presente
execução com arrimo no Art. 794, I, do CPC. Expeça-
se o alvará judicial em favor do Patrono da parte auto-
ra para levantamento do valor depositado informado
às fls. 238/239. Escoado o prazo recursal, dê-se baixa
e arquivem-se os autos. P.R.I.

15 - 2003.82.00.003156-1 CLOVENILDO AYRES DO
NASCIMENTO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, CICERO RICARDO A. A. CORDEIRO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
ALUISIO HENRIQUE DE MELO). ... vista as partes.

16 - 2003.82.00.007961-2 MARIA DO SOCORRO
FERREIRA DA COSTA (Adv. JURANDIR PEREIRA
DA SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO,
PATRICIA PAIVA DA SILVA) x ADINALDO DE CAR-
VALHO PORTO NEVES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA
CRUZ). Em obediência ao provimento nº 002, de 30
de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
06, abro vista à parte autora sobre a(s) petição(ões) e
documentos apresentados pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS (fls.184/198), para pronunciamen-
to no prazo de 05(cinco) dias.

17 - 2003.82.00.007993-4 SOLIDONIO PEREIRA
PALITOT (Adv. LEONIDAS LIMA BEZERRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR).   Em obediência ao provimento
nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte exeqüente
sobre a(s) petição(ões) e documentos apresentados
pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 303/305),
para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

18 - 2004.82.00.007631-7 JOSE VICENTE PEREIRA
SILVA (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA) x GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS (Adv. SEM PROCU-
RADOR).  ... 2. Intime-se o impetrante para, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o cumprimento
do julgado.  3.  No silêncio, dê-se baixa e arquive-se.
4.  Publique-se.

19 - 2005.82.00.000543-1 LUIS GOMES DA SILVA
(Adv. HERCIO FONSECA DE ARAUJO, ANDRE COS-
TA FERNANDES DE OLIVEIRA, ARLINETTI MARIA
LINS) x UNIAO FEDERAL (EXERCITO BRASILEIRO)
(Adv. SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY). ...  Por
outro lado, diante da fichas financeiras acostadas às

fls. 86/109, pronuncie-se o autor sobre a execução jul-
gado, no prazo de 15(quinze) dias.    Não havendo
manifestação, arquivem-se os autos com baixa na dis-
tribuição, facultando-se o seu desarquivamento antes
de consumado o prazo prescricional.  P.

20 - 2005.82.00.011314-8 ANTONIO ALVINO
FERREIRA (Adv. FRANCISCO HÉLIO BEZERRA
LAVOR, AMAURI DE LIMA COSTA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. ISAAC MAR-
QUES CATÃO, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES,
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, JUSTINIANO
DIAS DA SILVA JUNIOR). Do exposto, em face do in-
tegral cumprimento da obrigação, declaro, por senten-
ça, extinta a presente execução com arrimo no Art. 794,
I, do CPC.  Escoado o prazo recursal, dê-se baixa e
arquivem-se os autos. P.R.I.

21 - 2007.82.00.008673-7 MARIA BETANIA DA SILVA
CESARIO (Adv. EDINEUZA DE LOURDES BRAZ) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO,
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO).  Em
obediência ao provimento nº 002/2000, da Corregedoria
do TRF/5ª Região, artigo 3º, item 05, abro vista às par-
tes para , no prazo de 05 (cinco) dias, se pronuncia-
rem sobre a informação da CEF e cálculos apresenta-
dos pela Assessoria Contábil (fls. 47/57 e 59/61).

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

22 - 97.0008473-6 MARIA DA PENHA DO NASCIMEN-
TO ROSAS (Adv. GEORGIANA WANIUSKA ARAU-
JO LUCENA, JOSE ARAUJO DE LIMA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, FABIO ROMERO DE SOU-
ZA RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES,
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR).  Em obediên-
cia ao provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 3º, item 30, dê-se vista dos autos
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, pelo prazo de
05 (cinco) dias, decorrido o prazo, retornem os autos
ao arquivo.

23 - 2001.82.00.005543-0 MARIA DE LOURDES GO-
MES DE FARIAS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, JOSE MARTINS DA SILVA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. VERA LU-
CIA PEREIRA DE ARAUJO). ...Desta forma, com ful-
cro no art. 569, do CPC, homologo, por sentença, o
pedido de desistência da execução da verba referente
aos honorários advocatícios.   Transcorrido o prazo
recursal, dê-se baixa e arquivem-se os autos.   P.R.I.

24 - 2003.82.00.010329-8 MARCILIO DE PAIVA
ONOFRE (Adv. JOSE CHAVES CORIOLANO) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR).   Em obediência ao
provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da
Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da
5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte
exeqüente sobre a(s) petição(ões) e documentos apre-
sentados pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 297/
320), para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

25 - 2004.82.00.007757-7 JOAO PEREIRA CAVAL-
CANTE E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ARNAUD MAIA DOS SANTOS
JUNIOR) x BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO
(Adv. PAULO CRISTOVAO ALVES FREIRE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE EDISIO
SIMOES SOUTO, ITAMAR GOUVEIA DA SILVA).
Comprove o BRADESCO S/A Crédito Imobiliário o
adimplemento da obrigação de fazer, nos moldes do
art. 461 do CPC, que consiste na liberação da cédula
hipotecária do imóvel objeto de garantia contratual
mencionado nos autos, conforme determinação conti-
da na sentença prolatada às fls. 121/129.    P.

26 - 2005.82.00.010922-4 SEBASTIAO INACIO DE
LIMA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURA-
DOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, LUCIANA
GURGEL DE AMORIM, JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR). Defiro o desarquivamento do presente feito.
Encaminhem-se ao Distribuidor para reativação. ...

27 - 2006.82.00.006889-5 MARCILIO VINICIUS
ARAUJO DE LIMA (Adv. SOSTHENES MARINHO
COSTA, DANIEL ALVES DE SOUSA, CHRISTIANNE
SAYONARA NASCIMENTO GUIMARÃES) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). ...ISSO POSTO, defiro o pe-
dido antecipatório da tutela, para que o réu implante,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o benefício do
auxílio-doença em prol do autor.  Intime-se o INSS
para cumprimento da decisão e para que se manifes-
te sobre o laudo pericial de fls. 106.   Registre-se.
Publique-se.

28 - 2007.82.00.006696-9 AYONE CHAVES DUTRA
E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE BRITO,
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO, ALE-
XANDRE RAMALHO PESSOA) x FUNDACAO NACI-
ONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. MARIA DA
SALETE GOMES). ... Assim, intime-se a parte autora
para se pronunciar sobre o alegado pela FUNASA, no
prazo de 05 (cinco) dias.   Ressalto que a ausência de
manifestação, no prazo concedido, caracterizará a sua
anuência com a condição imposta.   P.

29 - 2007.82.00.008347-5 MARCELLO WANDERLEY
MAIA PAIVA (Adv. JOSE MARCOS DA SILVEIRA FA-
RIAS) x UNIÃO (Adv. LUCIANA MADRUGA
FIGUEIREDO39.- Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido formulado à inicial e extingo o pro-
cesso com resolução do mérito, nos termos do artigo
269, I, do CPC. 40.- Condeno a parte autora a pagar
honorários advocatícios, os quais, como não houve
condenação, deixo de arbitrar com base no valor da
causa e os fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos
do artigo 20, §4.º, do CPC.  Custas finais pelo autor,
nos termos da Lei n.º 9.289/96. P.R.I.

30 - 2007.82.00.009085-6 SEBASTIÃO INÁCIO DOS
SANTOS E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO) x UNIÃO (Adv. LUCIANA MADRUGA
FIGUEIREDO). Manifeste-se a parte autora, no prazo
de 48(quarenta e oito) horas, sob o prosseguimento
do feito.  P.

31 - 2008.82.00.002845-6 ALUÍSIO GOMES
PEDROSA (Adv. CARLOS HENRIQUE DE
MENDONCA PEREIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. SEM PROCURADOR). Em obediência ao provi-
mento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 08, abro vista à parte autora para,
querendo, impugnar a contestação (fls. 176/199) no
prazo de 10 (dez) dias.

32 - 2008.82.00.003021-9 MARIA DO CARMO DE
SOUZA (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA) x UNIAO
(MINISTERIO DA SAUDE) (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA).  Em obediência ao provimento
nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 08, abro vista à parte autora para,
querendo, impugnar a contestação no prazo de 10 (dez)
dias.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

33 - 2008.82.00.000823-8 WALTER ÂNGELO PEREI-
RA (Adv. AURI ALVES CAVALCANTI) x GERENTE
EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). ISSO
POSTO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios
(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).   Custas na for-
ma da Lei 9.289/96.   Decorrido o prazo legal, sem
recurso, certifique-se, dê-se baixa e arquive-se.  Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

34 - 2008.82.00.000927-9 TAMBAI MOTOR E PEÇAS
LTDA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
ANRAFEL DE MEDEIROS LUSTOSA, FABIO
VERDASCA PEREIRA, NARRIMAN XAVIER DA COS-
TA, NELSON AZEVEDO TORRES, EDSON BATISTA
DE SOUZA, LINDBERG CARNEIRO TELES ARAU-
JO) x DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL (DRF EM JOÃO PESSOA) ESTADO DA PARAÍBA
(Adv. SEM PROCURADOR). Isso posto, DENEGO A
SEGURANÇA, e, em conseqüência, condeno a
impetrante ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atenta ao
que determina o § 4º do art. 20 do CPC.    Custas na
forma da lei.   P. R. I.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

35 - 2005.82.00.011262-4 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS,
RICARDO POLLASTRINI, FRANCISCO DAS CHA-
GAS NUNES) x AUSTREGESILO COUTINHO LEITE
(Adv. FRANCISCO DERLY PEREIRA, VALDEZ DE
OLIVEIRA CAVALCANTI, CLAUDIO BASILIO DE
LIMA). Em obediência ao provimento nº 002/2000, da
Corregedoria do TRF/5ª Região, artigo 3º, item 19, abro
vista à parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 75v.).

36 - 2007.82.00.002987-0 UNIAO (MINISTERIO DA
FAZENDA) (Adv. ERIVAN DE LIMA) x TEREZINHA DE
QUEIROZ CAMPOS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA,
ADEILTON HILARIO JUNIOR, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... intimem-se as partes da menci-
onada conta e desta decisão e a embargada, especifi-
camente, da decisão de fls. 58/59 e do documento de
fls. 65/69.

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

37 - 2006.82.00.005228-0 INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. BRUNO FARO ELOY
DUNDA, CLAUDIO ROBERTO DA COSTA (IBAMA),
JOSE HILTON FERREIRA DA SILVA (IBAMA)) x COM-
PANHIA USINA SAO JOAO (Adv. CARLOS
FREDERICO NOBREGA FARIAS, GLAUCIA
FERNANDA NEVES MARTINS, LEONARDO JOSE
VIDERES TRAJANO, RODRIGO NOBREGA FARIAS,
AERCIO PEREIRA DE LIMA FILHO, JORGE RIBEI-
RO COUTINHO G. DA SILVA, NAPOLEAO CASADO
FILHO).  Intimem-se as partes, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentem suas razões finais, por
memorial. ...

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

38 - 2008.82.00.002761-0 FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. MARIO GOMES DE
LUCENA) x LUIZ CARLOS DE LIMA E OUTROS (Adv.
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA, SERGIO
RICARDO ALVES BARBOSA, GERSON MOUSINHO
DE BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO). ...dê-se
vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

39 - 95.0008516-0 SABINO DE SOUZA ROLIM E
OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE COSME DE MELO FILHO, MARIA DE
LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JOSE MARTINS DA SILVA,



4 DIÁRIO DA JUSTIÇA • Sexta-feira, 05 de Setembro de 2008

diariodajustica@auniao.pb.gov.br

FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, IVO CAS-
TELO FRANCO PEREIRA DA SILVA, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA) x AGOSTINHO PEREIRA DE SOUZA
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO MENEZES
JUNIOR).  Defiro o pedido de dilação de prazo, formu-
lado pela parte autora às fls. 216/218. Intime-se.

40 - 2002.82.00.008612-0 VERA LUCIA PINTO DA
SILVEIRA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x VERA
LUCIA PINTO DA SILVEIRA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR, JUSTINIANO DIAS
DA SILVA JUNIOR, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES, THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES,
ISAAC MARQUES CATÃO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF.  Em obediência ao provimento nº 002/
2000, da Corregedoria do TRF/5ª Região, artigo 3º, item
05, abro vista às partes para , no prazo de 05 (cinco)
dias, se pronunciarem sobre a informação e cálculos
apresentados pela Assessoria Contábil (fls. 177).

41 - 2003.82.00.002424-6 ADAILZON PEDROSA
BARRETO (Adv. MARIA DO SOCORRO BATISTA DA
ROCHA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO DE ALMEIDA
JUNIOR).  Em obediência ao provimento nº 002, de 30
de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
06, abro vista à parte autora sobre a(s) petição(ões) e
documentos apresentados pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS (fls. 117/121), para pronuncia-
mento no prazo de 05(cinco) dias.

42 - 2003.82.00.005810-4 DARCI BELMINO DE SOUZA
BRITO (Adv. AMAURI DE LIMA COSTA, JAILSON
FLORENTINO DINIZ, JOSE ALVES CARDOSO,
GILSON DE BRITO LIRA, Michael dos Santos Ferreira)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE
TADEU ALCOFORADO CATAO, JAIME MARTINS PE-
REIRA JUNIOR, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
RICARDO POLLASTRINI). ...intime-se a exeqüente para
complementar as custas judiciais -  R$ 5,38

43 - 2003.82.00.006194-2 MARIA DAS GRACAS
PIMENTEL MONGIOVI (Adv. IVAMBERTO CARVA-
LHO DE ARAUJO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO DAS
CHAGAS NUNES, JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO).
Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de no-
vembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro
vista à parte exeqüente sobre a(s) petição(ões) e do-
cumentos apresentados pela Caixa Econômica Fede-
ral - CEF (fls. 84/107), para pronunciamento no prazo
de 05(cinco) dias.

44 - 2006.82.00.006216-9 MARLENE BARACUHY DE
PAIVA LEITE (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS BATIS-
TA LEITE, PAULO GUEDES PEREIRA, AGOSTINHO
ALBERIO FERNANDES DUARTE, MUCIO SATIRO FI-
LHO, LUCIANA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI,
VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA) x UNIVERSI-
DADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. ROSA DE
LOURDES ALVES). ... pronuncie-se a exeqüente, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a execução referente à obriga-
ção de pagar.    Decorrido o prazo, sem manifestação,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição, facul-
tando-se o seu desarquivamento antes de consumado o
prazo prescricional.     P.

45 - 2007.82.00.009698-6 JOSE ADSON MACEDO DE
LIMA (Adv. MANOEL LOPES DE MACEDO NETO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO,
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO). Em obedi-
ência ao provimento nº 002/2000, da Corregedoria do
TRF/5ª Região, artigo 3º, item 05, abro vista às partes
para , no prazo de 05 (cinco) dias, se pronunciarem
sobre a informação da CEF e cálculos apresentados
pela Assessoria Contábil (fls. 35/47 e 49/51).

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

46 - 00.0004198-0 ANTONIO ALBERTO DINIZ DE
MEDEIROS E OUTROS (Adv. HOMERO DA SILVA
SATIRO) x INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA x
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA - INCRA (Adv. NELSON
FERNANDES ARAGAO, JOAO LUIZ COLARES
SARMENTO) x ANTONIO ALBERTO DINIZ DE
MEDEIROS E OUTROS.  ...2.  Intime-se Antônio
Alberto Diniz de Medeiros, habilitado nos autos na con-
dição de inventariante do espólio de Maria Diniz de
Medeiros, para esclarecer, no prazo de 20(vinte) dias,
a atual situação do processo de inventário, haja vista
estar consignado nas certidões de óbito encartadas às
fls. 186/187, que os falecidos expropriados deixaram
herdeiros. Em caso de expedição do formal de parti-
lha, regularizar a habilitação.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

47 - 99.0002134-7 ANTONIO DANTAS (Adv. JOSEFA
INES DE SOUZA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO
MENEZES JUNIOR).             Com a notícia de faleci-
mento do autor Antônio Dantas, intime-se o il. Patrono

para, no prazo de 15(quinze) dias, promover a habilita-
ção dos sucessores do extinto segurado.

48 - 2003.82.00.003362-4 MARIA JOSE RAMOS (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO RICARDO
A. A. CORDEIRO, IVO CASTELO BRANCO PEREI-
RA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE MARIA MAIA DE
FREITAS (INSS)). ... vista as partes.

49 - 2004.82.00.013468-8 JÚLIA DE OLIVEIRA
DAMIÃO (Adv. ANDRE COSTA FERNANDES DE
OLIVEIRA, ARLINETTI MARIA LINS, HERCIO FON-
SECA DE ARAUJO) x UNIAO (MINISTERIO DO
EXERCITO) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO).
Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de no-
vembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro
vista à parte autora sobre a petição e documentos apre-
sentados pela UNIÃO (fls. 142/152), para pronuncia-
mento no prazo de 05(cinco) dias.

50 - 2005.82.00.005774-1 JOSE DE BRITO SILVA
(Adv. VALTER DE MELO, LINDINALVA MAGALHAES
DE MOURA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA)
x UNIÃO (Adv. ANDRE NAVARRO FERNANDES).
Pronuncie-se o autor sobre a execução do julgado, no
prazo de 15(quinze) dias.  Não havendo manifestação,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição, facul-
tando-se o seu desarquivamento antes de consumado
o prazo prescricional. P.

51 - 2007.82.00.007194-1 ADMILSON CORREIA DE
VASCONCELOS (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SAN-
TOS DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO DE
ALMEIDA JUNIOR).  Em virtude da certidão de fls. 41,
intimem-se as partes, para que apresentem, se for o
caso, a 2ª via da petição não localizada pela Secreta-
ria.   No caso, também está o INSS intimado para apre-
sentar o processo administrativo relativo ao pedido de
aposentadoria do demandante, constante às fls. 25/
29, dos presentes autos.

52 - 2007.82.00.010943-9 SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES EM SERVICO PUBLICO FEDERAL NO
ESTADO DA PARIBA - SINTSERF/PB (Adv. ANTO-
NIO BARBOSA FILHO, ITAMAR GOUVEIA DA SIL-
VA, JALDELENIO REIS DE MENESES, JONATHAN
OLIVEIRA DE PONTES) x UNIÃO (Adv. SALESIA DE
MEDEIROS WANDERLEY).   Em obediência ao pro-
vimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egré-
gia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, artigo 3º, item 08, abro vista à parte autora
para, querendo, impugnar a contestação no prazo de
10 (dez) dias.

53 - 2008.82.00.002458-0 JOSE JORGE DA SILVA E
OUTROS (Adv. IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA,
KARINA PALOVA VILLAR MAIA) x FUNDACAO NACI-
ONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. JONACY
FERNANDES ROCHA).  Em obediência ao provimento
nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
artigo 3º, item 08, abro vista à parte autora para, queren-
do, impugnar a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

54 - 2008.82.00.002872-9 FREDERIC APARECIDO
GROTA (Adv. RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA,
VALBERTO ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE
ARAUJO JUNIOR, DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO) x
UNIÃO (Adv. SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY).
Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de novem-
bro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 08, abro vista à
parte autora para, querendo, impugnar a contestação no
prazo de 10 (dez) dias.

55 - 2008.82.00.004405-0 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES) x J V VEICULOS E AGENCIAMENTO LTDA
(Adv. SEM ADVOGADO).              Em obediência ao
provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da
Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da
5ª Região, artigo 3º, item 19, abro vista à parte autora
sobre a certidão negativa do oficial de justiça à fl. 35/
verso, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

56 - 2007.82.00.009062-5 JOÃO BATISTA DA SILVA
(Adv. RICHOMER BARROS NETO) x CHEFE DA
AGÊNCIA/UNIDADE DE ATENDIMENTO DA PREVI-
DÊNCIA SOCIAL EM CABEDELO/PB (Adv. SEM PRO-
CURADOR).  Desnecessária a remessa dos autos ao
Ministério Público Federal, em virtude do teor do pare-
cer de fls. 158/161.  Quanto ao recurso de apelação
interposto pelo INSS, às fls. 174/178, recebo-o no efeito
meramente devolutivo.  Intime-se o recorrido para,
querendo, no prazo legal apresentar suas contra-ra-
zões. Decorrido o prazo, apresentadas ou não as con-
tra-razões, encaminhem-se os autos ao eg. Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, com as cautelas de
praxe.   Publique-se.

57 - 2008.82.00.003043-8 IVETE FERREIRA DE FA-
RIAS (Adv. LUIZ DE ARAUJO SILVA) x GERENTE
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTERIO
DA FAZENDA, NESTE ESTADO (Adv. SEM PROCU-
RADOR) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL). Isso pos-
to, DENEGO a segurança.    Sem condenação em
honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105

do STJ).  Custas na forma da Lei 9.289/96. Decorrido
o prazo legal, sem recurso, certifique-se, dê-se baixa e
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

58 - 2006.82.00.005665-0 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. JOAO ABRANTES
QUEIROZ) x CARLOS BARROS DE OLIVEIRA
GUIMARAES E OUTROS (Adv. EMERSON MOREIRA
DE OLIVEIRA, MARIA DE FATIMA F. PACHA). ... inti-
mem-se as partes da nova conta e desta decisão.

15 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

59 - 00.0004046-0 INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO, NEL-
SON FERNANDES ARAGAO) x JADENILSON LOPES
DA CRUZ GOUVEIA (Adv. JOSIAS GOMES DOS
SANTOS NETO) x JAILDO LOPES DA CRUZ
GOUVEIA (Adv. LUIZ BRONZEADO) x ALCINO CRUZ
GOUVEIA. Altere-se a classe do presente feito.  Inde-
firo o pedido formulado às fls. 738, uma vez que o va-
lor fixado na sentença proferida nos autos dos Embar-
gos à Execução nº 2006.82.00.000354-2, perfaz o
quantum de R$ 1.168.746,92 (um milhão, cento e ses-
senta e oito mil, setecentos e quarenta e seis reais e
noventa e dois centavos), atualizado até setembro/
2006, não podendo este Juízo inovar o processo, nos
termos do art. 463, do CPC. Por outro lado, entende
este Juízo que o valor incontroverso é de R$ 876.362,09
(oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e sessenta e
dois reais e nove centavos), apresentado pelo INCRA
quando da interposição dos sobreditos Embargos.   Isso
posto, mantenho o despacho proferido às fls. 734/735.
Dê-se vista ao INCRA e ao douto Ministério Público
Federal. No que tange aos Embargos à Execução, nº
2006.82.00.000354-2, quando da sua remessa ao eg.
TRF/5ª Região, encaminhe-se cópia desta ação.   P.
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